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1. INTRODUÇÃO

Retorna os autos para a elaboração de Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo do

Município de Itiquira, exercício de 2022, conforme Ordem de Serviço nº 5538/2023.

 

Após citação por este Tribunal, através do Ofício nº 602/2023 de 04/07/2023 (doc. digital n°

210962/2022), o Sr. Fabiano Dalla Valle – Prefeito Municipal de Itiquira apresentou sua defesa (doc. digital nº

217600/2023) sobre os achados mencionados no Relatório Técnico Preliminar (doc. digital nº 210547/2023).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir são apresentadas as análises dos argumentos de defesa manifestados para cada uma das

irregularidades consubstanciadas nos achados constantes do Relatório Preliminar de Contas Anuais de Governo de

2022, do Município de Itiquira - MT.

 

FABIANO DALLA VALLE - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, nas

  -fontes 500, 540, 600 e 749 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, nas fontes

500, 540, 600 e 749, conforme evidenciado abaixo:

 

Manifestação da defesa:

A justificativa da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:
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“A abertura dos Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação foi realizada por Previsão

de Excesso, portanto, houve falha de controle da contabilidade que ao invés de promover

as suplementações parcialmente por excesso de arrecadação, assegurou-se pela

expectativa de arrecadação com base na tendência do exercício, conforme preceitua o

artigo art. 43, § 3º, da Lei nº 4.320/1964, a qual não se consolidou.

Contudo, a equipe de contabilidade não deixará de buscar e realizar os ajustes

necessários no acompanhamento do orçamento do Município para que não ocorra mais

qualquer falha na abertura de créditos adicionais, aprimorando as ferramentas de

execução contábeis para os próximos anos.

No Exercício 2022 houve uma Arrecadação no valor de R$ 137.100.543,74 (cento e trinta

e sete milhões, cem mil, quinhentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), e

uma despesa empenhada no valor de 136.403.292,38 (cento e trinta e seis milhões,

quatrocentos e três mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), portanto a

Receita Arrecadada foi superior a Despesa Empenhada no valor de R$ 697.251,36

(seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos),

portanto a Receita Arrecadada foi superior a Despesa Empenhada no valor de R$

697.251,36 (seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e

seis centavos), conforme abaixo:

Já, em relação a Despesa Liquidada, a Arrecadação foi superior em R$ 6.785.861,95 (seis

milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e noventa e

cinco centavos), conforme abaixo:

 

O município alcançou, como um todo, superávit de execução orçamentária, tanto em

relação a Despesa Empenhada quanto a Despesa Liquidada. Então, não há de se realçar

falha orçamentária, pois, na vital esfera da realidade e, não da estimativa, a entidade
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pública revelou-se fiscalmente responsável, arrecadando mais do que gastando.

Diante do exposto, conclui-se que essa falha não causou qualquer prejuízo e, por todo o

contexto devidamente justificado, solicito a reconsideração do apontamento.”

Análise da defesa:

A defesa reconheceu que houve falha no controle, que as suplementações por excesso de

arrecadação baseadas pela tendência do exercício não se consolidaram. Ainda, mencionou que a equipe

responsável irá fazer os ajustes necessários no acompanhamento do orçamento para que não ocorrer tais fatos nas

aberturas de créditos adicionais.

 

Por fim, justificou que o município alcançou superávit de execução orçamentária de forma

 tanto da despesa empenhada, quanto da despesa liquidada.  Por isso, não existe falha orçamentária, que aglobal,

entidade pública se revelou responsável, arrecadando mais do que gastando.

 

Entretanto,a apuração do excesso de arrecadação não pode ser efetuada pelo total geral de

, conforme determina o parágrafo único doreceitas, uma vez que cada fonte tem sua destinação predeterminada

artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber:

 

(...)

Art. 8°Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

 

Ademais, esta Corte de Contas já consolidou o entendimento da adoção de fonte/destinação para

as receitas e despesas desde a elaboração das peças de planejamento, conforme transcrito abaixo:

 

Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação.

1. A apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais deve ser

realizada por fonte de recursos, de forma a atender ao objeto de sua vinculação, conforme

determina o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2. É vedada a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a gestão deve realizar um

acompanhamento mensal efetivo com o intuito de avaliar se os excessos de arrecadação

estimados estão adequados com a previsão ao longo do exercício e se as fontes de

recursos, nas quais foram apurados os excessos, já utilizados para abertura de créditos

adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários.

3. Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado para o exercício e já utilizado

para abertura de crédito adicional não se concretizará, a gestão deve adotar medidas de

ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a

evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.

4. A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, constatada

durante o exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada pela abertura

de crédito adicional sem a concretização do excesso de arrecadação na respectiva fonte

de recursos, desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas públicas.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antônio Joaquim. Parecer

Prévio nº 4/2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015.
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Processo nº 8.176-0/2014).

 

Desta forma, o argumento da defesa não é suficiente para sanar o apontamento, visto que ficou

constatado abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, nas

fontes 500, 540, 600 e 749. Mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1 ) A LDO não estabelece as providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas apuradas

bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal (art. 4º, I, b e art. 9º da

  - Tópico - LRF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LDO  - Lei n° 1.131/2021 não estabelece as providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas

apuradas bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal confome

estabelecido no art. 4º, I, b e art. 9º da LRF, a saber:

 

Lei Complementar n° 101/2000

(...) Art. 4 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no o  § 2  do art. 165 da Constituiçãoo

 e:

I - disporá também sobre:

(...) b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na

alínea   do inciso II deste artigo, no art. 9  e no inciso II do § 1  do art. 31;b o o

(...) Art. 9o  Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de

Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes

necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira,

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

Manifestação da defesa:

O defendente mencionou que a LDO do Município de Itiquira para o exercício de 2022, foi instituída

pela Lei Municipal n° 1.131/2021, de 17/06/2021, alterada pela Lei n° 1.145/2021, de 13/10/2021. Informou que nos

arts. 10 e 11, constam as providências a serem adotadas caso a realização das receitas apuradas bimestralmente

não comportem o cumprimento das metas de resultado primário e nominal. Assim, solicita a desconsideração do

apontamento.
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Análise da defesa:

Inicialmente, é importante mencionar que o apontamento foi oriundo do envio incompleto da Lei n°

1.131/2021 (LDO/2022), conforme constatado nos documentos encaminhados via sistema Aplic/TCE-MT, protocolo

n° 822779/2021, de 22/12/2021.

 

Em análise da documentação encaminhada pela defesa, a Lei Municipal n° 1.131/2021, de

17/06/2021, publicada no Jornal Ofícial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 18/06/2021

(Apëndice A), alterada pela Lei n° 1.145/2021, de 13/10/2021, constatou-se que a LDO/2022 estabelece as

providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas apuradas bimestralmente não comporte o

cumprimento das metas de resultado primário e nominal, conforme art. 4º, I, b e art. 9º da LRF, in verbis:

 

(...) Art. 10. Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um bimestre,

frustração na arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e

Legislativo determinarão limitação de empenhos e movimentação financeira no montante

necessário à preservação do resultado estabelecido.

§ 1º Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação financeira, os Chefes dos

Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produza o menor impacto possível

nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 2º Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira nas despesas

vinculadas, caso a frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 3º Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as despesas

que constituem obrigações legais do município.

§ 4º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese

de ser necessário a redução de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais

obedecendo ao que dispõem o artigo 31 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 11. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo anterior

poderá ser suspensa, no todo ou em parte caso a situação de frustração de receita se

reverta no bimestre seguinte.

 

Desta forma, considera-se sanada a irregularidade.

 

Ademais, sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Prefeito Municipal de Itiquira para

implementar procedimentos internos para garantir que as informações/documentos sejam encaminhadas de forma

fidedigna ao sistema Aplic/TCE-MT.

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Por fim, sugere-se ao Conselheiro Relator que apresente a seguinte recomendação ao Chefe do

Poder Executivo Municipal:

 

1) Implemente procedimentos internos para garantir que as informações/documentos sejam encaminhadas de forma
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fidedigna ao sistema Aplic/TCE-MT (Tópico 2.1). Prazo de Implementação: Imediato

 

4. CONCLUSÃO

De todo exposto, considerando as alegações apresentadas na manifestação de defesa pelo

Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Dalla Valle, apresenta-se o resultado da análise realizada e a situação atualizada das

irregularidades listadas no Relatório Técnico Preliminar:

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022FABIANO DALLA VALLE

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, nas

  -fontes 500, 540, 600 e 749 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1 ) SANADO

ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 10 de Agosto de 2023.
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APÊNDICE - A - Publicação da Lei Municipal n° 1.131/2021

APÊNDICE - A

Publicação da Lei Municipal n° 1.131/2021
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